
Proposta de reduÃ§Ã£o de CÃ¢mara Ambiental Ã© retrocesso
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Professores de Direito Ambiental do Brasil (Aprodab), entidade presidida pelo professor doutor
Guilherme Purvim de Figueiredo, reuniu os mais representativos nomes na Ã¡rea do Direito Ambiental
brasileiro, a fim de encaminhar uma moÃ§Ã£o pÃºblica ao presidente do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o
Paulo, solicitando a manutenÃ§Ã£o da competÃªncia plena da CÃ¢mara Especial do Meio Ambiente,
inclusive para o julgamento de aÃ§Ãµes de desapropriaÃ§Ã£o, diretas ou indiretas. 

Aos que nÃ£o atuam na Ã¡rea ambiental, explica-se. A CÃ¢mara Ambiental foi criada em 2006, por
iniciativa do desembargador Jacobina Rabello, com o apoio do entÃ£o presidente, desembargador Elias
TÃ¢mbara. Ela Ã© composta por cinco desembargadores e dois juÃzes substitutos de segunda
instÃ¢ncia. Seus julgamentos se caracterizam pelo equilÃbrio, boa fundamentaÃ§Ã£o e rigor tÃ©cnico.
Em paralelo, a especializaÃ§Ã£o originou um livro prÃ³prio, JuÃzes Doutrinadores â?? Doutrina da 
CÃ¢mara Ambiental do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de SÃ£o Paulo, publicado pela Millennium Ed.,
coordenado por um dos seus mais ilustres integrantes, o desembargador Renato Nalini.

A especializaÃ§Ã£o de CÃ¢maras ou Turmas e Varas Ã© um dos caminhos para a eficiÃªncia da
JustiÃ§a. NÃ£o Ã© o Ãºnico, mas Ã© dos mais importantes. PorÃ©m, ainda Ã© aplicado timidamente
pelos tribunais. Na maioria deles, a especializaÃ§Ã£o fica nas tradicionais Varas CÃveis, Criminais,
FamÃlia e ExecuÃ§Ãµes Fiscais. Ã? pouco. Bom avanÃ§o, por exemplo, deu o TJ do ParanÃ¡, ao
adotar especializaÃ§Ã£o radical de suas CÃ¢maras. Tornou-se uma corte rÃ¡pida no julgamento das
apelaÃ§Ãµes.

Na Ã¡rea ambiental, tema que cresce dia a dia em importÃ¢ncia, hÃ¡ um movimento internacional pela
criaÃ§Ã£o de tribunais ambientais. No Brasil, em 1997, os TJs de Mato Grosso e do Amazonas criaram
Juizados Ambientais que atuam atÃ© hoje, com grande sucesso. Instalou-se uma Vara no Recife, mas
foi extinta. Na JustiÃ§a Federal foram implantadas em 2005, trÃªs Varas Ambientais nas capitais do sul
do paÃs, com Ãªxito absoluto. Tentou-se, ainda, em 2003, a criaÃ§Ã£o de uma JustiÃ§a Ambiental
(Deputado Wagner Rubinelli, PEC 99), sem sucesso.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 15/06/2008

http://jubiaba.blogspot.com/


No exterior, o tribunal mais antigo Ã© o de New South Wales, AustrÃ¡lia. Existem outros na Nova
ZelÃ¢ndia, SuÃ©cia, TanzÃ¢nia e QuÃªnia. Nos Estados Unidos, o estado de Vermont criou duas varas
especializadas. Na GrÃ©cia, optou-se por especializar uma das Turmas do Conselho de Estado. Na
Costa Rica, existe um Tribunal Administrativo Ambiental. Paraguai e MÃ©xico movimentam-se pela
criaÃ§Ã£o de â??Cortes Verdesâ?•. O juiz Amedeo Postiglione, da Corte de CassaÃ§Ã£o da ItÃ¡lia,
vem lutando pela criaÃ§Ã£o de um Tribunal Internacional do Meio Ambiente.

Pois bem, cogitar-se de diminuir a competÃªncia da CÃ¢mara Especial do TJ de SP, seja qual for a
matÃ©ria a ser excluÃda, Ã© um retrocesso sem precedentes. Seria ir de encontro Ã  evoluÃ§Ã£o
natural dos fatos. Algo como extinguir os Juizados Especiais ou exigir a prisÃ£o do rÃ©u para poder
apelar da sentenÃ§a condenatÃ³ria de primeira instÃ¢ncia. A proposta, que teria tido origem no
prÃ³prio tribunal, certamente foi feita com boas intenÃ§Ãµes, mas sem o conhecimento da tendÃªncia
internacional pela especializaÃ§Ã£o na matÃ©ria. A lucidez e a experiÃªncia do presidente,
desembargador Vallim Bellocchi, e dos integrantes do Ã?rgÃ£o Especial, com certeza, nÃ£o
permitirÃ£o que tal iniciativa tenha qualquer possibilidade de sucesso.

No entanto, bom seria que a proposta fosse conhecida. Mas para efeito oposto, ou seja, aumentar a
competÃªncia da CÃ¢mara Especial, nela incluindo os crimes ambientais. Seria um passo Ã  rente. O
processo penal, permitindo na maioria dos casos suspensÃ£o condicionada Ã  reparaÃ§Ã£o do dano
ambiental, mescla-se, inevitavelmente, com a indenizaÃ§Ã£o civil. Oportuno seria o aumento da
competÃªncia da CÃ¢mara. O que jÃ¡ Ã© bom se tornaria Ã³timo. AÃ sim, em autÃªntica
reconvenÃ§Ã£o, mostraria a Corte paulista sua visÃ£o moderna e voltada para o interesse pÃºblico.
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